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ANEXO I

PROPOSTAS DO COMPONENTE CONSTRUÇÃO CANCELADAS

UF Município Proposta Valor transferido (em R$)

AL MARIBONDO 11 2 6 4 1 3 5 0 0 0 11 0 0 0 2 20.000,00
AL QUEBRANGULO 0 7 5 4 3 7 7 3 0 0 0 11 0 0 0 7 20.000,00
MA SENADOR ALEXANDRE COSTA 0 1 5 6 6 6 8 8 0 0 0 11 0 0 0 4 20.000,00
SP RIBEIRÃO GRANDE 6 7 3 6 0 4 4 6 0 0 0 11 0 0 0 1 20.000,00

ANEXO II

PROPOSTAS DO COMPONENTE AMPLIAÇÃO CANCELADAS

UF Município Proposta CNES Nome do Estabelecimento Valor transferido (em R$)
PA RONDON DO PARÁ 1 5 0 6 1 8 2 3 2 9 0 8 5 / 11 6 5 0 2329085 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA VILA MIRANDA 14.898,00
PB S E RT Ã O Z I N H O 2515932609002/10726 2609002 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA PSF SERTAOZINHO 10.140,00
SC CRICIÚMA 4204602419750/9248 2419750 UNIDADE BASICA DE SAUDE N SRA DA SALETE 33.150,00
SC CRICIÚMA 4204602419874/7643 2419874 PROGRAMA DE SAUDE DA FAMILIA WOSOCRIS 13.497,00
SC CRICIÚMA 4204602647419/7032 2647419 UNIDADE BASICA DE SAUDE CRISTO REDENTOR 16.749,00
SC CRICIÚMA 4204603447995/9237 3447995 PSF PRIMEIRA LINHA 16.950,00
SC CRICIÚMA 4204604058771/7043 4058771 UNIDADE BASICA DE SAUDE SAO SEBASTIAO 18.750,00

ANEXO III

PROPOSTAS DO COMPONENTE REFORMA CANCELADAS

UF Município Proposta CNES Nome do Estabelecimento Valor transferido
(em R$)

MG ÁGUAS VERMELHAS 11 5 4 7 2 0 2 0 0 0 1 7 4 / 2 0 11 - 0 2 6243282 U S F PROGRESSO 9 . 11 0 , 4 5
MG ÁGUAS VERMELHAS 11 5 4 7 2 0 2 0 0 0 1 7 4 / 2 0 11 - 0 5 2 11 9 5 7 9 UNIDADE BASICA DE SAUDE DE AGUAS VERMELHAS 8.748,74
RJ PINHEIRAL 0 1 6 4 8 5 7 3 0 0 0 1 9 9 / 2 0 11 - 0 1 2271095 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA ACIOLLY RIBEIRO DO NASCIMENTO 7.894,38
RJ PINHEIRAL 0 1 6 4 8 5 7 3 0 0 0 1 9 9 / 2 0 11 - 0 2 2294508 UNIDADE SAUDE DA FAMILIA DO CRUZEIRO 9.244,70
RJ PINHEIRAL 0 1 6 4 8 5 7 3 0 0 0 1 9 9 / 2 0 11 - 0 3 2294494 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA AREA RURAL 9.062,90
RJ PINHEIRAL 0 1 6 4 8 5 7 3 0 0 0 1 9 9 / 2 0 11 - 0 4 2294532 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA SAO JORGE 8.634,40
RJ PINHEIRAL 0 1 6 4 8 5 7 3 0 0 0 1 9 9 / 2 0 11 - 0 5 2294516 UNIDADE SAUDE DA FAMILIA BELA VISTA 8.477,88
RS VICTOR GRAEFF 11 8 2 7 0 1 4 0 0 0 1 0 8 / 2 0 11 - 0 1 2244845 CENTRO MUNICIPAL DE SAUDE VICTOR GRAEFF 29.999,85
SP ARAÇARIGUAMA 5 8 9 9 3 5 7 7 0 0 0 2 0 2 / 2 0 11 - 0 1 2059444 CENTRO DE SAUDE MUNICIPAL ARACARIGUAMA 28.669,79
SP NOVO HORIZONTE 11 8 7 3 9 8 0 0 0 0 1 5 3 / 2 0 11 - 0 1 2039966 UBS JARDIM ALVORADA NOVO HORIZONTE 6.963,78
SP NOVO HORIZONTE 11 8 7 3 9 8 0 0 0 0 1 5 3 / 2 0 11 - 0 2 2039931 UBS JARDIM SANTA CLARA NOVO HORIZONTE 6.963,78

PORTARIA Nº 1.980, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014

Altera os anexos I, II e III da Portaria nº 1.251/GM/MS, de 6 de junho de 2014, e dispõe sobre a prorrogação do prazo para a inserção da Ordem de Início de Serviço nas propostas de
Ampliação, Construção e Reforma habilitadas até 2012, para os Municípios participantes do Programa Mais Médicos, condicionada a manifestação do Gestor Municipal.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, que institui o Programa Mais Médicos, altera as Leis nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e nº 6.932, de 7 de julho de 1981, e dá outras

providências;
Considerando a Portaria nº 3.278/GM/MS, de 26 de dezembro de 2013, que altera o prazo estabelecido no art. 23 da Portaria nº 339/GM/MS, de 4 de março de 2013, no art. 25 da Portaria nº 340/GM/MS,

de 4 de março de 2013, e no art. 23 da Portaria nº 341/GM/MS, de 4 de março de 2013; e
Considerando a Portaria nº 632/GM/MS, de 23 de abril de 2014, que dispõe sobre a reprogramação dos incentivos financeiros a serem repassados pelo Ministério da Saúde aos entes federativos participantes

do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS), nos componentes Reforma, Ampliação e Construção, resolve:
Art. 1º Fica prorrogado para 6 (seis) meses, a contar da data de publicação desta Portaria, o prazo para a inserção da Ordem de Início de Serviço nas propostas dos Municípios participantes do Programa Mais

Médicos descritas nos anexos IV, V e VI, desde que o Gestor Municipal se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação desta Portaria com o encaminhamento de cópia do Edital de Licitação
da obra a ser executada, por meio do endereço eletrônico proclicitatorio.ub s @ s a u d e . g o v. b r.

Parágrafo único. A não manifestação do Gestor Municipal dentro do prazo estipulado, com o encaminhamento de cópia do Edital de Licitação da obra a ser executada implicará no cancelamento automático
da proposta e consequentemente ficam passíveis ao disposto na Portaria nº 632/GM/MS, de 23 de abril de 2014.

Art. 2º Os anexos I, II e III da Portaria nº 1.251/GM/MS, de 6 de junho de 2014, passam a vigorar, respectivamente, na forma dos anexos I, II e III a esta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

PROPOSTAS DO COMPONENTE REFORMA CANCELADAS

UF Município Proposta CNES Nome do Estabelecimento Valor Transferido (em
R$)

AL SÃO LUÍS DO QUITUNDE 11 9 4 0 4 1 9 0 0 0 1 4 0 / 2 0 11 - 0 2 5732573 UNIDADE BASICA DE SAUDE SANDOVAL TOLEDO SILVA 6.146,49
AL SÃO LUÍS DO QUITUNDE 11 9 4 0 4 1 9 0 0 0 1 4 0 / 2 0 11 - 0 3 2008874 POSTO MUNICIPAL DE SAUDE JOAO ROCHA CALADO 14.730,42
AL SÃO LUÍS DO QUITUNDE 11 9 4 0 4 1 9 0 0 0 1 4 0 / 2 0 11 - 0 4 5881307 UNIDADE BASICA DE SAUDE CORALIA BELO DA SILVA 8.139,15
AL SÃO LUÍS DO QUITUNDE 11 9 4 0 4 1 9 0 0 0 1 4 0 / 2 0 11 - 0 5 2008882 POSTO DE SAUDE DRJULIO DE MENDONCAALTO DO CRIS-

TO REDENTOR
6.104,30

BA MACARANI 11 4 0 0 4 7 2 0 0 0 1 5 8 / 2 0 11 - 0 2 3 0 111 9 4 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA ERMITA PESSOA 6 . 5 3 6 , 11
ES DORES DO RIO PRETO 1 0 6 6 6 8 0 3 0 0 0 1 3 3 / 2 0 11 - 0 1 2446421 UNIDADE SANITARIA MUNDO NOVO 6.136,27
MG ARAGUARI 1 6 8 2 9 6 4 0 0 0 1 9 7 8 / 2 0 11 - 0 1 2146320 UNIDADE BASICA DE SAUDE DA FAMILIA SAO SEBASTIAO 16.834,71
MG ARAGUARI 1 6 8 2 9 6 4 0 0 0 1 9 7 8 / 2 0 11 - 0 2 3001296 UNIDADE BASICA DE SAUDE DA FAMILIA PARAISO 12.524,99
MG BURITIZEIRO 1 2 1 3 4 9 0 1 0 0 0 1 5 5 / 2 0 11 - 0 2 3432645 CENTRO DE SAUDEUNIDADE BASICA PSF CENTRAL 22.124,06
MG CHALÉ 1 2 0 6 7 3 2 4 0 0 0 1 2 6 / 2 0 11 - 0 1 2 11 4 4 8 8 CENTRO DE SAUDE DE CHALE 38.426,99
MG CHALÉ 1 2 0 6 7 3 2 4 0 0 0 1 2 6 / 2 0 11 - 0 2 2 11 4 4 6 1 POSTO DE SAUDE DE BANANAL CHALE 23.049,69
MG CHALÉ 1 2 0 6 7 3 2 4 0 0 0 1 2 6 / 2 0 11 - 0 3 2 11 4 4 4 5 POSTO DE SAUDE DE PENHA DO COCO CHALE 16.846,84
MG EWBANK DA CÂMARA 11 9 1 0 9 9 0 0 0 0 111 / 2 0 11 - 0 1 2105837 CENTRO MEDICO MUNICIPAL FARMACEUTICO LIBERO CU-

NHA
9.360,94

MG ITAÚ DE MINAS 2 3 7 6 7 0 3 1 0 0 0 2 5 9 / 2 0 11 - 0 1 2775336 PSF CELESTINA ALVES BANDEIRA ITAU 29.390,36
MG LAGOA SANTA 1 4 4 6 0 3 0 8 0 0 0 11 2 0 0 2 2 11 6 5 2 9 LAGOA SANTA UNIDADE BASICA DE SAUDE JOAO GON-

CALVES NETO
20.000,00

MG LUISLÂNDIA 11 5 6 7 9 9 2 0 0 0 1 5 0 / 2 0 11 - 0 1 2202913 CENTRO DE SAUDE SANTO ANTONIO 12.812,66
MG MONSENHOR PAULO 1 2 2 8 7 9 9 9 0 0 0 1 8 0 / 2 0 11 - 0 1 2794608 UBS D MARIANINHA 6.005,93
MG PEQUI 11 2 5 7 1 7 4 0 0 0 1 5 0 / 2 0 11 - 0 1 2156172 CENTRO DE SAUDE DE PEQUI 7.097,94
MG PIRAPORA 0 11 2 2 1 3 9 0 0 0 1 7 0 / 2 0 11 - 0 1 2149524 UAPS IZABEL SANTOS 6.155,47
MG PIRAPORA 0 11 2 2 1 3 9 0 0 0 1 7 0 / 2 0 11 - 0 4 5553741 UAPS EUSTAQUIO DE QUEIROZ 20.303,59
MG PIRAPORA 0 11 2 2 1 3 9 0 0 0 1 7 0 / 2 0 11 - 0 5 2149494 UAPS CARLOS ALBERTO RODRIGUES ALVES 6.449,31
MG PIRAPORA 0 11 2 2 1 3 9 0 0 0 1 7 0 / 2 0 11 - 0 7 2149508 UAPS SANTOS DUMONT 8.074,67
MG Q U E L U Z I TO 1 3 5 4 0 2 4 6 0 0 0 1 0 6 / 2 0 11 - 0 1 2193000 CENTRO DE SAUDE DE QUELUZITOPSF ANJOS DA GUARDA 28.798,72
MG SÃO JOAQUIM DE BICAS 111 4 6 7 7 1 0 0 0 11 2 0 0 2 6415202 UNIDADE DE SAUDE DR MARIO DE OLIVEIRA JUNIOR 20.000,00
RJ ARRAIAL DO CABO 111 4 4 7 0 5 0 0 0 1 0 7 / 2 0 11 - 0 1 2267721 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA HERMES BARCELLOS 43.758,50
RJ ARRAIAL DO CABO 111 4 4 7 0 5 0 0 0 1 0 7 / 2 0 11 - 0 2 2793415 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA PRAINHA 23.479,57
RJ ARRAIAL DO CABO 111 4 4 7 0 5 0 0 0 1 0 7 / 2 0 11 - 0 3 2267756 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA JUAREZ FELIX CARDOSO 28.041,93
RJ ARRAIAL DO CABO 111 4 4 7 0 5 0 0 0 1 0 7 / 2 0 11 - 0 4 2267799 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA TEREZA VIEIRA FRANCIS-

CONE
62.971,01

RJ CASIMIRO DE ABREU 0 8 7 7 2 0 2 0 0 0 0 1 9 2 / 2 0 11 - 0 1 2294079 ESF LECIR PACHECO PEIXOTO 16.146,88
RJ CASIMIRO DE ABREU 0 8 7 7 2 0 2 0 0 0 0 1 9 2 / 2 0 11 - 0 2 2280353 ESF MATARUNA 19.392,02
RS COXILHA 1 2 3 6 0 1 3 5 0 0 0 1 4 7 / 2 0 11 - 0 1 2246368 POSTO DE SAUDE COXILHA 7.725,87
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RS MIRAGUAÍ 1 2 2 0 2 3 8 0 0 0 0 1 2 6 / 2 0 11 - 0 1 2234882 POSTO DE SAUDE MIRAGUAI 21.151,24
RS T U C U N D U VA 11 7 8 0 9 8 4 0 0 0 1 9 7 / 2 0 11 - 0 1 2250209 POSTO DE SAUDE 01 4 0 . 11 2 , 2 7
RS T U C U N D U VA 11 7 8 0 9 8 4 0 0 0 1 9 7 / 2 0 11 - 0 2 2250217 POSTO DE SAUDE 02 26.691,18
SP CAMPOS DO JORDÃO 11 9 8 0 6 3 0 0 0 0 1 9 6 / 2 0 11 - 0 1 2792583 CENTRO DE SAUDE II CAMPOS DO JORDAO 67.008,85
SP CASA BRANCA 11 8 3 9 9 4 0 0 0 0 1 9 5 / 2 0 11 - 0 1 2059185 NUCLEO DE ASSISTENCIA INTEGRADO DE VENDA BRANCA

CASA BRANCA
29.999,61

SP MOGI DAS CRUZES 1 2 3 3 6 0 0 8 0 0 0 11 2 0 0 2 2773767 UBS NOVA JUNDIAPEBA 69.998,00
SP NANTES 1 3 8 8 7 0 4 5 0 0 0 1 7 1 / 2 0 11 - 0 1 2750295 CENTRO DE SAUDE DE NANTES 14.898,38
SP PINDAMONHANGABA 1 2 3 9 9 1 3 0 0 0 0 11 2 0 0 2 2024446 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA ARARETAMA PINDAMO-

NHANGABA
15.718,05

SP PINDAMONHANGABA 1 2 3 9 9 1 3 0 0 0 0 11 2 0 0 4 2024101 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA FEITAL PINDAMONHAN-
GABA

6.057,59

SP POÁ 11 5 0 0 0 7 3 0 0 0 11 2 0 0 2 6322719 ESF DR MURILO MENDES SOARES 29.857,00
Total de Propostas canceladas 41 propostas

ANEXO II

PROPOSTAS DO COMPONENTE AMPLIAÇÃO CANCELADAS

UF Município Proposta CNES Nome do Estabelecimento Valor Transferido (em
R$)

AL FEIRA GRANDE 2702604020251/10317 4020251 CENTRO DE SAUDE DE FEIRA GRANDE 30.429,00
AL PAULO JACINTO 2706606379044/12614 6379044 POSTO DE SAUDE PSFIII 19.200,00
BA IBIQUERA 2912602602180/6344 2602180 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA 14.730,00
BA I TA N A G R A 2 9 1 5 9 0 2 6 2 7 2 8 0 / 11 9 3 9 2627280 UBS MARCIONILIO SOUZA GOMES 14.931,00
BA I TA N A G R A 2915902627299/8681 2627299 UBS SAO JOSE DO AVENA 17.907,00
BA LAURO DE FREITAS 2919202799162/6814 2799162 UNIDADE BASICA DE SAUDE PR ISRAEL MOREIRA 19.041,00
BA LAURO DE FREITAS 2 9 1 9 2 0 2 7 9 9 1 8 9 / 6 8 11 2799189 UNIDADE DE SAUDE ANTONIO CARLOS RODRIGUES 20.343,00
BA LAURO DE FREITAS 2919203020525/6816 3020525 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA MANOEL JOSE PEREIRA 20.286,00
BA MATA DE SÃO JOÃO 2 9 2 1 0 0 2 4 9 3 6 3 2 / 11 8 0 1 2493632 POSTO DE SAUDE DA FAMILIA ZILDA FEITOSA DIAS 10.000,00
BA MATA DE SÃO JOÃO 2 9 2 1 0 0 2 4 9 8 0 7 3 / 11 4 9 1 2498073 POSTO DE SAUDE DA FAMILIA JOSE ALVES GONCALVES

DOS SANTOS
10.000,00

BA MATA DE SÃO JOÃO 2 9 2 1 0 0 2 6 2 7 3 1 0 / 11 8 0 2 2627310 POSTO DE SAUDE DA FAMILIA AMADO BAHIA 10.000,00
BA MATA DE SÃO JOÃO 2 9 2 1 0 0 2 6 2 7 3 6 1 / 11 7 9 7 2627361 POSTO DE SAUDE PEDRA DO SALGADO 10.000,00
BA MATA DE SÃO JOÃO 2 9 2 1 0 0 2 6 2 7 3 8 8 / 11 8 0 0 2627388 POSTO DE SAUDE DA FAMILIA SAUIPE 10.000,00
BA MATA DE SÃO JOÃO 2 9 2 1 0 0 2 6 2 7 3 9 6 / 11 7 9 6 2627396 POSTO DE SAUDE DA FAMILIA DOMINGOS MACHADO DA

S I LVA
10.000,00

BA MATA DE SÃO JOÃO 2 9 2 1 0 0 2 6 2 7 4 2 6 / 11 7 9 8 2627426 POSTO DE SAUDE DA FAMILIA EVERALDO SILVA DO NAS-
C I M E N TO

10.000,00

BA MATA DE SÃO JOÃO 2 9 2 1 0 0 2 7 9 9 2 3 5 / 11 8 0 3 2799235 POSTO DE SAUDE DA FAMILIA GILVAN FERREIRA SANTOS 12.000,00
ES JOÃO NEIVA 3203132797038/6283 2797038 UNIDADE S ACIOLIJOAO NEIVA 29.532,00
ES JOÃO NEIVA 3203132797054/6364 2797054 UNIDADE S FLORESTAJOAO NEIVA 22.410,00
GO RIO VERDE 5 2 1 8 8 0 2 5 8 9 11 7 / 6 6 8 5 2 5 8 9 11 7 POSTO DE SAUDE DA MORADA DO SOL 20.400,00
GO RIO VERDE 5218804072073/6686 4072073 POSTO DE SAUDE DO BAIRRO POPULAR 20.400,00
GO RIO VERDE 5218804072103/6683 4072103 POSTO DE SAUDE DO GAMELEIRA 20.400,00
GO RIO VERDE 5 2 1 8 8 0 4 0 7 2 111 / 6 6 8 4 4 0 7 2 111 POSTO DE SAUDE DA LARANJEIRA 20.400,00
MA BENEDITO LEITE 2101802645343/12583 2645343 POSTO DE SAUDE PAULO CARREIRO RAMOS 13.650,00
MG ARAGUARI 3103502146185/9567 2146185 UNIDADE BASICA DE SAUDE DA FAMILIA GUTIERREZ 19.800,00
MG ARAGUARI 3103502146290/9552 2146290 UNIDADE BASICA DE SAUDE DA FAMILIA BRASILIA 21.072,00
MG ARAGUARI 3103504033981/9577 4033981 UNIDADE BASICA DE SAUDE DA FAMILIA NOVO HORIZON-

TE
22.650,00

MG BIAS FORTES 3106805973163/6512 5973163 UNIDADE BASICA DE SAUDE DR RANULPHO NOGUEIRA
DA SILVA

10.290,00

MG BOM JESUS DO AMPARO 3107702169487/9273 2169487 CENTRO DE SAUDE DONA MARIA DO CARMO MOTTA 14.940,00
MG CAPIM BRANCO 3 11 2 5 0 2 1 5 7 0 9 8 / 11 2 2 7 2157098 UNIDADE BASICA DE SAUDE ARACI BARBOSA DOS SAN-

TO S
25.655,68

MG CAPITÓLIO 3 11 2 8 0 2 1 4 6 9 3 2 / 1 0 9 3 8 2146932 UNIDADE BASICA DE SAUDE JOSE PEREIRA DE MELO 14.355,00
MG CHALÉ 3 11 6 0 0 2 11 4 4 5 3 / 7 9 6 5 2 11 4 4 5 3 POSTO DE SAUDE DE AGUA LIMPA CHALE 32.100,00
MG CONFINS 3 11 7 8 7 2 2 0 8 9 11 / 7 2 8 5 2 2 0 8 9 11 CONFINS UNIDADE BASICA DE SAUDE TAVARES 14.809,60
MG FERROS 3125902170299/12247 2170299 UNIDADE BASICA DE SAUDE PREFEITO MOACYR DIAS LA-

GE
15.000,00

MG IBIRITÉ 3 1 2 9 8 0 2 11 5 8 0 8 / 6 7 9 5 2 11 5 8 0 8 UNIDADE DE SAUDE HELENA ANTIPOFF 15.000,00
MG IBIRITÉ 3129805031001/6785 5031001 UNIDADE DE SAUDE BELA VISTA 15.000,00
MG I N I M U TA B A 3 1 3 11 0 6 3 1 6 7 2 7 / 1 0 7 7 0 6316727 UNIDADE DE ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA EQUIPE

ESTRELA
20.625,00

MG LAGOA SANTA 3 1 3 7 6 0 2 11 6 5 3 7 / 6 3 3 4 2 11 6 5 3 7 LAGOA SANTA UNIDADE BASICA DE SAUDE VILA MARIA 15.000,00
MG LAGOA SANTA 3 1 3 7 6 0 2 11 6 5 4 5 / 6 3 3 3 2 11 6 5 4 5 LAGOA SANTA UNIDADE BASICA DE SAUDE AERONAUTAS 15.000,00
MG MANTENA 11 7 6 9 1 2 5 0 0 0 11 2 0 0 2 6427774 PSF SANTO ANTONIO MANTENA 33.750,00
MG MENDES PIMENTEL 3141502103206/9714 2103206 CENTRO DE SAUDE DE MENDES PIMENTEL 39.999,00
MG MENDES PIMENTEL 3141506678920/9654 6678920 UNIDADE BASICA DE SAUDE DIRCEU CLARA DO AMARAL 15.000,00
MG MUNHOZ 3143802215063/6591 2215063 UBS ANTONIO ADRIAO GARCIA MUNHOZ 14.848,00
MG NOVA BELÉM 3144672103699/9516 2103699 CENTRO DE SAUDE DE NOVA BELEM 23.943,00
MG PAT R O C Í N I O 3148102196344/10514 2196344 UBS SAO JOAO DA SERRA NEGRA 17.748,00
MG PAT R O C Í N I O 3148102196352/10519 2196352 POSTO DE SAUDE DE SALITRE DE MINAS 19.998,00
MG PAT R O C Í N I O 3148102196387/10644 2196387 UBS MORADA NOVA 15.000,00
MG PIRANGA 3150806929745/12628 6929745 POSTO DE SAUDE JOSE CALAZANS DE SOUZA 14.988,00
MG RIBEIRÃO VERMELHO 3154705360544/8094 5360544 USF FELISBELA RICARDO DE CARVALHO 13.187,44
MG SANTA CRUZ DO ESCALVADO 3157402099721/8562 2099721 POLICLINICA JOSE GUERRA PINTO COELHO 1 4 . 8 11 , 0 0
MG SÃO JOAQUIM DE BICAS 3162922187418/7189 2187418 UNIDADE DE SAUDE NOSSA SENHORA DA PAZ 49.980,00
MG SÃO JOSÉ DA LAPA 3 1 6 2 9 5 6 5 0 4 4 2 6 / 11 6 1 3 6504426 UNIDADE BASICA DE SAUDE CACHOEIRA 17.460,00
MG T U PA C I G U A R A 3169603121275/8297 3121275 UNIDADE PRO SAUDE VO MALAQUIA 22.500,00
MT NOVA GUARITA 5 1 0 8 8 0 2 3 9 1 8 1 3 / 11 3 0 5 2391813 POSTO DE SAUDE PLANALTO 22.380,00
PA SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 1507452333295/9609 2333295 POSTO DE SAUDE VILA NOVA 12.180,00
PA SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 1507452333368/9604 2333368 POSTO DE SAUDE DA SANTA CRUZ 12.580,00
PA SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 1507452333376/9599 2333376 POSTODE SAUDE DE DOIS IRMAOS 12.670,00
PA SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 1507452333384/9607 2333384 POSTO DE SAUDE DA FORTALEZA 13.020,00
PA SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 1507452333449/9597 2333449 UNIDADE MISTA EXTENSAO AMBULATORIAL 14.950,00
PB CUITÉ DE MAMANGUAPE 2505232592878/6472 2592878 CENTRO DE SAUDE CIRIACO BISPO DA COSTA USF II 19.832,00
PB CUITÉ DE MAMANGUAPE 2505233022072/6471 3022072 CENTRO DE SAUDE UNIDADE BASICA DE SAUDE LUZIVAL-

DA COELHO
19.720,00

PE AMARAJI 2600902714280/7910 2714280 PSF XV DE NOVEMBRO 18.600,00
PE AMARAJI 2600906584381/7914 6584381 PSF AMARA MARIA DE ANDRADE 12.000,00
PE SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE 2613402712326/9821 2712326 POSTO DE SAUDE ABREU DO UNA 38.640,00
PI LAGOA DO PIAUÍ 2205582367068/12170 2367068 U B S LAGOA 20.880,00
PR I VAT É 4 111 5 5 2 7 3 7 2 6 4 / 11 9 1 3 2737264 CENTRO DE SAUDE DE IVATE 14.975,00
PR OURIZONA 4 11 7 4 0 2 7 7 4 1 5 1 / 8 0 0 0 2774151 CENTRO DE SAUDE DE OURIZONA 21.000,00
PR SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 4125504056302/9849 4056302 UNIDADE DE SAUDE VENEZA 39.999,00
PR SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 4125506603629/10689 6603629 UNIDADE DE SAUDE CRISTAL 39.999,00
RN ANGICOS 2400803698580/7058 3698580 PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA 05 20.030,00
RS ROLADOR 4 3 1 5 9 5 2 2 5 9 2 2 2 / 11 4 1 9 2259222 PS FAXINAL 27.900,00
RS ROLADOR 4 3 1 5 9 5 2 2 5 9 2 3 0 / 11 4 1 6 2259230 PS IGREJINHA 27.300,00
RS SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO 4317752244454/7534 2244454 POSTO DE SAUDE I CENTRO DE SAUDE STO A PLANALTO 11 . 6 3 2 , 0 0
RS TRÊS COROAS 11 4 4 5 8 0 3 0 0 0 11 2 0 0 2 2224968 CENTRO MUNICIPAL DE SAUDE TRES COROAS 15.000,00
SC CRICIÚMA 0 8 4 3 5 2 0 9 0 0 0 11 2 0 0 1 2419823 UNIDADE DE SAUDE SANTO ANTONIO PSF 24.960,00
SC CRICIÚMA 0 8 4 3 5 2 0 9 0 0 0 11 2 0 0 3 2419963 UNIDADE BASICA DE SAUDE PSF VILA ZULEIMA 15.498,00
SC CRICIÚMA 0 8 4 3 5 2 0 9 0 0 0 11 2 0 0 4 6355455 UNIDADE DE SAUDE ARGENTINA PSF 16.740,00
SC CRICIÚMA 0 8 4 3 5 2 0 9 0 0 0 11 2 0 0 5 2647427 PSF MINEIRA VELHA 19.857,00
SC I R AT I 4207852538326/6390 2538326 UNIDADE SANITARIA SEDE DE IRATI 14.391,00
SP CAMPOS DO JORDÃO 3509702792710/9688 2792710 POSTO VILA SODIPE 13.476,00
SP CAMPOS DO JORDÃO 3509703909557/9686 3909557 POSTO DE VILA CLAUDIA CAMPOS DO JORDAO 12.597,00
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SP CASA BRANCA 3510802749130/9366 2749130 PSF JOAO DE OLIVEIRA CASA BRANCA 12.450,00
SP CÂNDIDO MOTA 3510002061457/8455 2061457 ESF NOVA ALEXANDRIA 13.821,00
SP GARÇA 3516702033054/7260 2033054 UBS DR ACACIO ALVES DE SOUZA 15.000,00
SP NOVO HORIZONTE 3533502037033/6314 2037033 UBS JARDIM SAO BENEDITO NOVO HORIZONTE 18.840,00
SP NOVO HORIZONTE 3 5 3 3 5 0 2 0 5 5 0 8 2 / 6 3 11 2055082 CS DE NOVO HORIZONTE 14.980,00
SP NOVO HORIZONTE 3533502057484/6312 2057484 PSM VALE FORMOSO NOVO HORIZONTE 14.778,00
SP RANCHARIA 3542202751097/7759 2751097 ESF AJICE E GARDENIA JOAO RODRIGUES MOREIRA RAN-

CHARIA
10.740,00

SP RANCHARIA 3 5 4 2 2 0 2 7 5 11 7 8 / 7 7 5 5 2 7 5 11 7 8 ESF JARDIM UNIVERSITARIO DR EVANDRO DE CARVALHO
CAMERA

13.980,00

TO AUGUSTINÓPOLIS 1702552469014/7553 2469014 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA III AUGUSTINOPOLIS 16.740,00
TO AUGUSTINÓPOLIS 1702552649292/7545 2649292 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA I AUGUSTINOPOLIS 14.700,00
TO BARROLÂNDIA 1703106463274/10470 6463274 PSF PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA 11 . 4 0 0 , 0 0
TO ITAPORÃ DO TOCANTINS 1 7 111 0 2 5 6 0 1 8 6 / 1 2 5 8 7 2560186 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA ITAPORA 49.310,00

Total de propostas canceladas 92 propostas

ANEXO III

PROPOSTAS DO COMPONENTE CONSTRUÇÃO CANCELADAS

UF Município Proposta Valor Transferido (em R$)
AL PAULO JACINTO 12335030000109001 20.000,00
BA LAURO DE FREITAS 1 3 9 2 7 8 1 9 0 0 0 11 0 0 0 2 40.000,00
BA LAURO DE FREITAS 1 3 9 2 7 8 1 9 0 0 0 11 0 0 1 0 40.000,00
BA LAURO DE FREITAS 1 3 9 2 7 8 1 9 0 0 0 11 0 0 1 3 40.000,00
BA LAURO DE FREITAS 1 3 9 2 7 8 1 9 0 0 0 11 0 0 1 4 40.000,00
BA LAURO DE FREITAS 1 3 9 2 7 8 1 9 0 0 0 11 0 0 1 6 20.000,00
ES I TA R A N A 27104363000109002 20.000,00
ES SANTA TERESA 1 4 4 9 1 9 4 5 0 0 0 11 2 0 0 1 20.000,00
ES SANTA TERESA 1 4 4 9 1 9 4 5 0 0 0 11 2 0 0 2 20.000,00
ES SANTA TERESA 27167444000109001 20.000,00
GO CORUMBÁ DE GOIÁS 11 3 7 8 8 9 8 0 0 0 11 0 0 0 4 20.000,00
GO MAURILÂNDIA 0 2 0 5 6 7 5 2 0 0 0 11 2 0 0 1 20.000,00
GO RIO VERDE 0 2 0 5 6 7 2 9 0 0 0 11 0 0 1 8 40.000,00
MA CAJARI 0 6 4 6 9 8 3 7 0 0 0 11 0 0 1 3 20.000,00
MG ARAGUARI 1 6 8 2 9 6 4 0 0 0 0 11 0 0 0 7 26.666,67
MG ARAGUARI 1 6 8 2 9 6 4 0 0 0 0 11 0 0 0 8 26.666,67
MG BRASÍLIA DE MINAS 11 3 8 5 9 1 0 0 0 0 111 0 0 2 20.000,00
MG ESPERA FELIZ 1 8 11 4 2 6 4 0 0 0 1 0 9 0 0 2 20.000,00
MG ESPERA FELIZ 1 8 11 4 2 6 4 0 0 0 11 2 0 0 2 20.000,00
MG FERROS 18299529000109002 20.000,00
MG IBIRITÉ 0 2 9 1 4 0 3 8 0 0 0 11 2 0 0 6 20.000,00
MG JOSÉ RAYDAN 0 1 6 1 3 0 7 2 0 0 0 11 2 0 0 3 20.000,00
MG LAGOA SANTA 7 3 3 5 7 4 6 9 0 0 0 11 0 0 1 0 20.000,00
MG MANTENA 1 8 5 0 4 1 6 7 0 0 0 11 2 0 0 1 20.000,00
MG MANTENA 1 8 5 0 4 1 6 7 0 0 0 11 2 0 0 2 20.000,00
MG SÃO JOAQUIM DE BICAS 01612516000109004 20.000,00
MG SÃO JOAQUIM DE BICAS 0 1 6 1 2 5 1 6 0 0 0 11 0 0 0 1 20.000,00
MG ÁGUAS VERMELHAS 11 5 4 7 2 0 2 0 0 0 11 2 0 0 2 20.000,00
MT GUARANTÃ DO NORTE 03239019000210001 20.000,00
MT PONTE BRANCA 0 3 5 0 3 6 3 8 0 0 0 11 2 0 0 3 20.000,00
PB PITIMBU 08916785000109001 20.000,00
PB RIACHÃO DO BACAMARTE 11 5 6 5 0 6 7 0 0 0 11 2 0 0 2 20.000,00
PB SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE 08924029000210005 20.000,00
PE CORRENTES 11 2 8 6 3 5 8 0 0 0 1 0 9 0 0 2 20.000,00
PR OURIZONA 7 6 2 8 2 6 7 2 0 0 0 111 0 0 3 20.000,00
PR SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 0 9 2 3 7 6 6 8 0 0 0 11 2 0 0 3 26.666,67
PR SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 7 6 1 0 5 5 4 3 0 0 0 11 2 0 0 3 26.666,67
PR SÃO JOÃO DO CAIUÁ 7 6 2 3 8 4 3 5 0 0 0 111 0 0 1 20.000,00
RJ TA N G U Á 0 1 6 1 2 0 8 9 0 0 0 11 2 0 0 7 20.000,00
RS MONTENEGRO 1 2 0 3 5 1 2 9 0 0 0 11 2 0 0 1 20.000,00
SE PORTO DA FOLHA 1 0 3 1 9 5 1 7 0 0 0 111 0 0 1 20.000,00
SP CAMPOS DO JORDÃO 4 5 6 9 9 6 2 6 0 0 0 11 2 0 0 1 20.000,00
SP C A Ç A PAVA 45189305000109003 20.000,00
SP MARIÁPOLIS 5 1 4 0 5 2 3 1 0 0 0 11 2 0 0 2 20.000,00
SP SÃO CAETANO DO SUL 59307595000109002 66.666,67
SP SÃO CAETANO DO SUL 59307595000109003 40.000,00
SP VARGEM GRANDE PAULISTA 1 2 0 5 2 4 3 4 0 0 0 111 0 0 6 20.000,00
SP VARGEM GRANDE PAULISTA 1 2 0 5 2 4 3 4 0 0 0 11 2 0 0 2 20.000,00
SP VARGEM GRANDE PAULISTA 51455087000109003 20.000,00
TO NOVO ALEGRE 11 7 4 0 2 6 5 0 0 0 11 2 0 0 2 20.000,00

Total de propostas canceladas 50 propostas

ANEXO IV

PROPOSTAS DE AMPLIAÇÃO DE UBS APTAS A PRORRAGAÇÃO DO PRAZO CONDICIONADA A MANIFESTAÇÃO DO GESTOR MUNICIPAL

UF Município Proposta CNES Nome do Estabelecimento
CE PA R A I PA B A 2310252561530/6506 2561530 UNIDADE BASICA DE SAUDE BOA VISTA
CE PA R A I PA B A 2310252665158/6507 2665158 UNIDADE BASICA DE SAUDE CENTRAL II
MA APICUM-AÇU 2100832306522/9644 2306522 UNIDADE MISTA NOSSA SENHORA DE FATIMA
MA APICUM-AÇU 2100832306530/6421 2306530 UNIDADE BASICA DE SAUDE DE CABECEIRA
MA APICUM-AÇU 2100832306557/6427 2306557 UNIDADE BASICA DE SAUDE DE TURIRANA
MA APICUM-AÇU 2100835772605/6433 5772605 UNIDADE BASICA DE SAUDE CARUARU
MG ÁGUA BOA 3100602102390/8668 2102390 CENTRO DE SAUDE JOSE GODINHO SOBRINHOAGUA BOA
MG ÁGUA BOA 3100602194538/8653 2194538 PSF SANTO ANTONIOAGUA BOA
MG ÁGUA BOA 3100602194546/8628 2194546 PSF DE RESPLENDORAGUA BOA
PE ÁGUA PRETA 2600402356198/12344 2356198 PSF NOSSA SENHORA DA CONCEICAO
PE ÁGUA PRETA 2600402356244/12347 2356244 PSF AGROVILA LIBERAL
PE ÁGUA PRETA 2600406248330/12346 6248330 PSF SANTA TEREZA
PR C A S C AV E L 4104802736721/8598 2736721 USF COLMEIA
PR C A S C AV E L 4104802736802/8601 2736802 UBS GUARUJA
PR C A S C AV E L 4104802736896/7458 2736896 UBS PARQUE VERDE
PR C A S C AV E L 4104802736926/8604 2736926 USF RIO DO SALTO
PR C A S C AV E L 4104802736977/8602 2736977 USF SAO JOAO PSF
PR C A S C AV E L 4104802737000/8599 2737000 UBS XIV DE NOVEMBRO
PR PEABIRU 4 11 8 8 0 2 7 3 5 2 9 6 / 6 6 3 0 2735296 POSTO DE SAUDE DE SAO JORGE
PR PEABIRU 4 11 8 8 0 2 7 3 5 3 3 4 / 6 6 2 8 2735334 POSTO DE SAUDE DE SILVIOLANDIA
RJ CABO FRIO 3 3 0 0 7 0 2 2 7 8 0 5 7 / 11 5 4 8 2278057 PSF GAMBOA
RJ CABO FRIO 3 3 0 0 7 0 2 2 7 8 0 8 1 / 11 5 3 3 2278081 ESTRATEGIA SAUDE DE FAMILIA DE BOCA DO MATO
RJ CABO FRIO 3 3 0 0 7 0 2 2 7 8 111 / 11 5 0 9 2 2 7 8 111 POSTO DE SAUDE BENIGNO AUGUSTO DE MELO PSF BOTAFOGO
RJ CABO FRIO 3 3 0 0 7 0 2 2 7 8 2 2 7 / 11 5 3 5 2278227 MOD MED DE FAMILIA LUIZ PORCIUNCULA
RJ CABO FRIO 3 3 0 0 7 0 2 2 7 8 2 3 5 / 11 5 3 4 2278235 POSTO DE SAUDE BERNARDO ELIAS BARRETO PSF DE ARACA
RJ CABO FRIO 3 3 0 0 7 0 2 2 9 6 8 3 7 / 11 5 2 7 2296837 PSF DE MARIA JOAQUINA
RJ CABO FRIO 3 3 0 0 7 0 5 4 7 5 9 8 8 / 11 5 5 3 5475988 PSF TANGARA
RJ CABO FRIO 3 3 0 0 7 0 5 4 7 5 9 9 6 / 11 5 2 9 5475996 PSF PORTO DO CARRO
RJ CABO FRIO 3 3 0 0 7 0 5 5 2 6 5 6 6 / 11 5 2 3 5526566 PSF MONTE ALEGRE
RJ CABO FRIO 3 3 0 0 7 0 5 5 2 6 8 9 2 / 11 5 4 9 5526892 PSF PRAIA DO SIQUEIRA
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RJ CABO FRIO 3 3 0 0 7 0 5 6 7 7 5 0 5 / 11 5 5 1 5677505 PSF PERO
RJ CABO FRIO 3 3 0 0 7 0 5 6 8 1 4 6 4 / 11 5 7 2 5681464 PSF JARDIM NAUTILUS
RN AÇU 2400203292924/8272 3292924 USF BELA VISTA PIATO
SC SÃO JOSÉ 4216602663732/9997 2663732 PSF SANTO SARAIVA
SC SÃO MIGUEL DO OESTE 4217202658364/7544 2658364 UNIDADE SAUDE DA FAMILIA BAIRRO ESTRELA
SC SÃO MIGUEL DO OESTE 4217202689456/7541 2689456 UNIDADE SAUDE DA FAMILIA BAIRRO SALETE
SE LARANJEIRAS 2803602421372/10715 2421372 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DR JOSE ARAGAO FIGUEIREDO
SP G U A R AT I N G U E T Á 3 5 1 8 4 0 2 0 4 4 4 7 1 / 11 8 3 6 2044471 UBS ENGENHEIRO NEIVA
SP G U A R AT I N G U E T Á 3 5 1 8 4 0 5 7 2 0 4 9 4 / 11 8 3 5 5720494 UASF DR ANTONIO CLARET SAMPAIO
SP JUQUITIBA 3526202050439/8363 2050439 USF PALMEIRAS
SP JUQUITIBA 3526203077683/8364 3077683 USF JD DAS PALMEIRAS

ANEXO V

PROPOSTAS DE CONSTRUÇÃO DE UBS APTAS A PRORRAGAÇÃO DO PRAZO CONDICIONADA A MANIFESTAÇÃO DO GESTOR MUNICIPAL

UF Município Proposta
BA PAULO AFONSO 0 8 7 0 4 4 7 5 0 0 0 11 0 0 0 6
PR C A S C AV E L 0 9 0 5 1 5 3 2 0 0 0 11 2 0 0 1
PR C A S C AV E L 76208867000109041
PR C A S C AV E L 7 6 2 0 8 8 6 7 0 0 0 11 0 0 4 9
PR C A S C AV E L 7 6 2 0 8 8 6 7 0 0 0 11 0 0 5 0
PR PA R A N A G U Á 10428937000109001
PR PA R A N A G U Á 1 0 4 2 8 9 3 7 0 0 0 11 0 0 0 7
RJ CABO FRIO 2 8 5 4 9 4 8 3 0 0 0 111 0 0 7
SE LARANJEIRAS 13120613000109003
SP JUQUITIBA 46523155000109002
SP JUQUITIBA 4 6 5 2 3 1 5 5 0 0 0 11 0 0 0 2
SP JUQUITIBA 4 6 5 2 3 1 5 5 0 0 0 11 0 0 0 3
TO DIANÓPOLIS 11 3 0 1 0 9 4 0 0 0 11 0 0 0 1

ANEXO VI

PROPOSTAS DE REFORMA DE UBS APTAS A PRORRAGAÇÃO DO PRAZO CONDICIONADA A MANIFESTAÇÃO DO GESTOR MUNICIPAL

UF Município Proposta CNES Nome do Estabelecimento
PE SANHARÓ 1 0 7 2 5 3 8 7 0 0 0 1 0 5 / 2 0 11 - 0 1 2630761 UBS BARRIGUDA
PE SANHARÓ 1 0 7 2 5 3 8 7 0 0 0 1 0 5 / 2 0 11 - 0 2 2630826 UBS MULUNGU
PR C A S C AV E L 0 9 0 5 1 5 3 2 0 0 0 1 2 2 / 2 0 11 - 11 2736934 UBS SANTA CRUZ
RS MARAU 11 7 3 1 8 5 2 0 0 0 1 7 5 / 2 0 11 - 0 1 3964728 PSF CENTRO RIGO
RS MARAU 11 7 3 1 8 5 2 0 0 0 1 7 5 / 2 0 11 - 0 2 5040418 PSF CENTRO ACO GUADALUPPE
TO DIANÓPOLIS 11 3 0 1 0 9 4 0 0 0 1 5 5 / 2 0 11 - 0 1 2468727 UNIDADE BASICA DE SAUDE PSF 04 DIANOPOLIS

PORTARIA Nº 1.981, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014

Prorroga o prazo fixado no § 2º do art. 52, da Portaria nº 183/GM/MS, de 30
de janeiro de 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I e
II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º Prorrogar por 3 (três) meses, o prazo fixado no § 2º do art. 52, da Portaria nº
183/GM/MS, de 30 de janeiro de 2014, republicada no Diário Oficial da União nº 84, de 6 de maio de
2014, seção 1, páginas 23 a 27.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 1.982, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014

Restabelece a transferência de recursos financeiros do Componente de Vi-
gilância Sanitária, do Bloco de Vigilância em Saúde aos Municípios des-
bloqueados da Portaria nº 705/GM/MS, de 29 de abril de 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a Portaria nº 705/GM/MS, de 29 de
abril de 2014, que suspende a transferência de recursos financeiros do Componente de Vigilância
Sanitária, do Bloco de Vigilância em Saúde aos Estados e Municípios que não cadastraram os serviços
de vigilância sanitária no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) ou não
alimentaram regularmente o Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), nos meses de agosto a
dezembro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos financeiros do Bloco de Vigilância em
Saúde, do Componente de Vigilância Sanitária, competência financeira dos meses de janeiro a abril de
2014 para os Municípios constantes do anexo a esta Portaria que, de acordo com monitoramento
realizado em 19 de agosto de 2014, regularizaram as informações no SIA/SUS.

Art. 2º Os recursos financeiros necessários para a presente Portaria totalizam R$ 20.000,00
(vinte mil reais), a serem custeados com dotações orçamentárias constantes do Programa de Governo
"Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS)" nas seguintes unidades orçamentárias:

I - Fundo Nacional de Saúde (FNS): no montante total de R$ 15.396,65 (quinze mil trezentos
e noventa e seis reais e sessenta e cinco centavos), na Ação Orçamentária 10.304.2015.20AB "Incentivo
Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância Sanitária";
e

II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA): no montante total de R$ 4.603,35
(quatro mil seiscentos e três reais e trinta e cinco centavos), na Ação Orçamentária 10.304.2015.8719
"Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços e Ambientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos - Na-
cional".

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

Anexo - Municípios que se regularizaram quanto ao SIA/SUS
MINAS GERAIS Cód. IBGE
Chiador 3 11 6 2 0
Durandé 312352
Nova União 313660
TOTAL MINAS GERAIS 3

RONDÔNIA Cód. IBGE
Alvorada D'Oeste 11 0 0 3 4
TOTAL RONDÔNIA 1

RIO GRANDE DO SUL Cód. IBGE
Inhacorá 431041
TOTAL RIO GRANDE DO SUL 1
TOTAL BRASIL 5

PORTARIA Nº 1.983, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014

Restabelece a transferência de recursos financeiros do Componente de Vi-
gilância Sanitária, do Bloco de Vigilância em Saúde aos Municípios des-
bloqueados da Portaria nº 1.136/GM/MS, de 23 de maio de 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.136/GM/MS, de 23 de maio de 2014, que suspende a transferência
de recursos financeiros do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde dos
Municípios e Estados que não cadastraram os serviços de vigilância sanitária no Sistema de Cadastro
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SNCES) ou não alimentaram regularmente o Sistema de
Informação Ambulatorial (SIA/SUS), nos meses de outubro a dezembro de 2013 e janeiro/fevereiro de
2014, resolve:

Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos financeiros do Bloco de Vigilância em
Saúde, do Componente de Vigilância Sanitária, competência financeira dos meses de maio a agosto de
2014 aos Municípios constantes dos anexos I e II a esta Portaria que, de acordo com monitoramento
realizado em 19 de agosto de 2014, regularizaram as informações no SIA/SUS e SCNES.

Art. 2º Os recursos financeiros necessários para a presente Portaria totalizam R$ 177.089,80
(cento e setenta e sete mil oitenta e nove reais e oitenta centavos), a serem custeados com dotações
orçamentárias constantes do Programa de Governo "Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde
(SUS)" nas seguintes unidades orçamentárias:

I - Fundo Nacional de Saúde (FNS): no montante total de R$ 142.804,31 (cento e quarenta e
dois mil oitocentos e quatro reais e trinta e um centavos), na Ação Orçamentária 10.304.2015.20AB
"Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância
Sanitária"; e

II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA): no montante total de R$ 34.285,49
(trinta e quatro mil duzentos e oitenta e cinco reais e quarenta e nove centavos), na Ação Orçamentária
10.304.2015.8719 "Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços e Ambientes, Tecidos, Células e Órgãos
Humanos - Nacional".

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

Anexo I - Municípios que se regularizaram perante o SCNES
AMAZONAS Cód. IBGE

Itamarati * 130195
TOTAL AMAZONAS 1

BAHIA Cód. IBGE
Serra Preta 293040

TOTAL BAHIA 1

RIO GRANDE DO SUL Cód. IBGE
Pinto Bandeira * 431454

TOTAL RIO GRANDE DO SUL 1
TOTAL BRASIL 3

* Os Municípios destacados continuam irregulares quanto ao SIA-SUS.

Anexo II - Municípios que se regularizaram quanto ao SIA-SUS
BAHIA Cód. IBGE
Itacaré 291490

Retirolândia 292610
TOTAL BAHIA 2

MARANHÃO Cód. IBGE
Santa Inês 210990

Santana do Maranhão 2 11 0 2 3
TOTAL MARANHÃO 2

MINAS GERAIS Cód. IBGE
Albertina 310140

Canaã 3 111 7 0
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